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REQUERIMENTO Nº  14 

 
 
    Requeiro à Mesa, ouvido o douto Plenário, na forma 

regimental, seja a presente proposição encaminhada ao Prefeito Municipal, para que 

sejam encaminhadas a esta Casa de Leis, informações detalhadas acerca da situação 

atual e do planejamento relacionado às habitações populares no município. 

Reconhecendo a importância das políticas habitacionais para atender às necessidades 

da população, solicito esclarecimentos sobre os seguintes pontos: 

 

Situação junto aos Governos Estadual e Federal: 

a. Existem convênios, parcerias ou programas firmados com os Governos Estadual e 

Federal para o desenvolvimento de habitações populares? 

b. Qual o status dessas iniciativas, incluindo eventuais pendências ou dificuldades? 

 

Projetos em Andamento e Planejamento: 

a. Há projetos habitacionais em execução no município? 

b. Caso existam, quais são os prazos previstos para início, conclusão e entrega das 

unidades habitacionais? 

c. Existem planejamentos para novos projetos? 

 

Processo de Inscrições: 

a. Qual é o procedimento para a inscrição nos programas de habitação popular do 

município? 

b. Há previsão para a abertura de novos processos de inscrição? 

 

Demanda de Moradias: 

a. Qual é o número atual estimado de famílias em situação de necessidade 

habitacional? 

b. Existem levantamentos ou estudos que avaliem essa demanda de forma contínua? 
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Perspectivas e Recursos: 

a. Quais são as perspectivas em termos de captação de recursos para implementação 

dos projetos? 

b. Existem obstáculos financeiros ou administrativos para a efetivação dessas 

iniciativas? 

     
    JUSTIFICATIVA 
 
 

           Destaco que o acesso a essas informações é essencial para 
que a população compreenda os esforços realizados pela administração pública para 
garantir o direito à moradia digna, conforme previsto na Constituição Federal. 
 
 
     Sala das Sessões Vereador Dario Gomes de Oliveira, em 
29 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 

LEONARDO HENRIQUE CIRINO 
Vereador 

 


